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Prefeitura Municipal de Antonio João 
ADMINISTRAÇÃO, JOilO fREIRf DE llllVEIRft 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL ?.77/84 Antonio ,To5.o-MS,20 de dezembro 1984 

"Declara como área de expansao urba­

na o Distrito do C=pestre de acor­

do com a I,ei n~ 5.172 de 2'i de oui.u 

bro de .l966 em seu artigo 32 § 2°. 

João Freire de ülivcJ-ra, Prefeito ' 

Municipal c'lce Anton"io Jo5o, esLado clce Mato Gro,;so do Sul, faço a sa­

ber que a Câmaru Municipal, ePl Set•s:"ío Lxtra.ord.i,diria, rcalizuda no 

dja 20 de dezembro de 1984, Aprovou e cu sanc1-ono a seguinte Lei. 

' . <-

trito do Campc,,at~e, locdli;,.ndo r,cste l-\:uni­

Cl.pio. 

Artigo 2P - f:sta Lei cntr,irá em vigor na data de Sua 
1 

Sanção e pulbicação, revogadas as diBposi-
" ' , cv-•s rn,c çn,1t.,·2r·,o. 

Gabinete do Prefeito 

do rnes de dezembro de l9B4. 

Joao Freire e O iveira 
Prefeito Municipal 

' 
- ANTONIO J0,\0 DESl-'ERTJ\NDO PÃIIA O PUTURO 


